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I LíDO
O Vereador que abaixo subscreve propõe à
nobre mesa, consultado o augusto e soberano

Plenário, na forma regimental, que este

documento seja lido em Sessão e encaminhado

a Excelentíssima Sf. prefeita Eliene Liberato
com copia a Secretária Municipal de Esporte e

Lazer de Cáceres-MT.

"Indico ração de projeto e irnplantação de ciclovia na MT - 343, entre Cáceres e

Justificativa: O município de Cáceres é recoúecido em âmbito estadual e nacional
como a cidade das bicicletas. Nos últimos tempos, temos constatado que o número de

munícipes praticantes de ciclisrno como atividade esportiva tem aunentado

consideravelmente em Cáceres-MT.

Sem espaço adequado a prittica de ciclisrno, as rodovias têm sobressaído

alternativa, o qLte tem nos preocupado a precariedade

susceptibilidade a acidentes.
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V,

a Comunidade Taquaral"
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Diante do quadro relatado, solicita-se a elaboração de projeto e implantação de uma
ciclovia na MT * 343, entre a fuea urbana do municipio de Cáceres a Comunidade do
taquaral, aproximadamente 15 hn de distância. Por se tratar de uma rodovia de

concessão estadual, faz-se necessária a intervenção do poder público rnunicipal, para
garantir qualidade e segurança aos usuários.

Portanto, a proposta visa garantir a construção de uma ciclovia dotada de sinalização
horizontal, vertical e com pontos de apoio aos ciclistas.

Diante da necessidade que se observa é que solicitamos à respectiva proposição.

Agradeço antecipadamente a atenção.

Vereador'Fy'
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